
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 1.130-B, DE 2021 

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 
 

Mensagem nº 480/2019 
Ofício nº 269/2019 
 
Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da África do Sul Acerca de Coproduções 
Audiovisuais, celebrado em Brasília, em 13 de setembro de 2018; tendo 
parecer da Comissão de Cultura, pela aprovação (relator: DEP. 
MARCELO CALERO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. EDUARDO CURY). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CULTURA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 1130-B/2021 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
  



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 1130-B/2021 

 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº                    , DE 2021

(MENSAGEM Nº 480/2019)

Aprova  o  texto  do  Acordo  entre  o
Governo  da  República  Federativa  do
Brasil  e  o  Governo  da  República  da
África  do  Sul  Acerca  de  Coproduções
Audiovisuais, celebrado em Brasília, em
13 de setembro de 2018.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da

República Federativa do Brasil  e o Governo da República da África do Sul

Acerca  de  Coproduções  Audiovisuais,  celebrado  em  Brasília,  em  13  de

setembro de 2018.

Parágrafo  único.  Ficam  sujeitos  à  aprovação  do  Congresso

Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,

bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do

art.  49  da  Constituição  Federal,  acarretem  encargos  ou  compromissos

gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 15 dezembro de 2021.

                                                          

                                      Deputado Aécio Neves
                                                 Presidente  
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MENSAGEM N.º 480, DE 2019 
(Do Poder Executivo) 

 
Ofício nº 269/2019 
 
Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República da África do Sul Acerca de Coproduções Audiovisuais, 
celebrado em Brasília, em 13 de setembro de 2018. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; 
CULTURA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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MENSAGEM Nº 480 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada cons ideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da África do Sul 

Acerca de Coproduções Aud iovisuais, celebrado em Brasília, em 13 de setembro de 2018. 

Brasília, 4 de . ou tu" b ro de 2019. 
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EM n2 00105/2019 MRE 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

PRESÍÕÊNCIAÔÀ.REPúaLICA 

Casa Civil 
Secretaria Executiva 
Diretoria Legislativa 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Edmar Alves de Jesus 

·z"' ·Ç / { 1 HlJ..: (:J-:J 
Brasllia-DF ___J;_.1- - -

Brasília, 22 de Abril de 2019 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República da África do Sul acerca de Coproduções 
Audiovisuais, celebrado em Brasília, em 13 de setembro de 2018. 

2. O acordo tem por objetivo incrementar a cooperação entre os dois países no setor 
audiovisual, bem como expandir e facilitar a coprodução de obras audiovisuais, o que poderá 
contribuir para o desenvolvimento e internacionalização das suas indústrias audiovisuais e para o 
incremento de seus intercâmbios culturais e econômicos. 

3. A assinatura de acordos bilaterais de coprodução audiovisual tem sido estratégia cada 
vez mais adotada por países que possuem produção nacional relevante e que almejam conquistar 
mais espaço internacional. Nesse sentido, o Brasil firmou acordos do gênero com vários países 
europeus e, no âmbito multilateral, acordo de coprodução com os países ibero-americanos. Assinou 
também acordos de coprodução com Índia e China, países-membros do grupo BRICS, e com Israel. 
Em termos culturais, econômicos e políticos, evidenciando-se a conveniência de assinar o primeiro 
acordo do gênero com país africano, foram iniciadas as negociações com a África do Sul, também 
país~membro do grupo BRICS, cuja indústria audiovisual se destaca internacionalmente. 

4. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submeto a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autênticas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo 
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ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI.L E O GOVERNO DA 
REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL ACERCA DE COPRODUÇÕES AUDIOVISUAIS 

Preâmbulo 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

O Governo da República da África do Sul 
(doravante denominadas conjuntamerite as "Partes" e separadamente como 
"Parte!'), 

Buscando aumentar a cooperação entre as Partes no setor audiovisual; 

Desejosos de expandir e facilitar a coprodução de obras audiovisuais, o que poderá 
contribuir para as indústrias audiovisuais de ambos ôs países e para o desenvolvimento de 
intercâmbios culturais e econômicos entre eles; 

Convencidos de que esses intercâmbios contribuirão para a intensificação das 
relações entre as Partes; 

Acordam o seguinte: 

Artigo 12 
Definições 

Para fins do presente Acordo, a não ser que o contexto indique outro significado: 

a) "coprodução audiovisual" significa uma obra audiovisual aprovada pelas 
Autoridades Competentes e que t enha sido realizada por um ou mais 
coprodutores sul-africanos e um oü mais coprodutores brasileiros ou, no caso 
de coproduções com terceiros países, com a participação de um coprodutor de 
um terceiro país; 

'-. .._ ..... _ -_-_-_-_-_ -_-_·-_:-_ -_-_-_:,_--_-_-_-_-_ -_-_-_-_-_~_ -_ -_ -_ -_-_ -_:--_-_-_-_-_ -_-_ -_-_ -_ -_ -------~-...:-_-_ -_ -_:--_-_-_-_ -_-_-_ -_-_ -_ -_-_ -_-____ -'.;_"""'--"'--- -_ -_ -_ -__ __ 
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b) "coprodutor de um terceiro país" significa qualquer coprodutor de outro país 
com o qual a República Federativa do Brasil ou a República da África do Sul 
mantenha um acordo de coprodução cinematográfica ou audiovisual, 
conforme os termos do Artigo 6; 

c) "obra audiovisual" significa qualquer registro de uma sequência de imagens 
relacionadas entre si, com ou sem som, de qualquer duração, que tenha a 

finalidade de criar a impressão de movimento por meio do uso de 
dispositivos apropriados, independentemente dos meios utilizados para sua 
captação inicial ou posterior fixação, para a qual exista expectativa de 
exibição pública, e inclua filmes, gravações em vídeo, animações e 
documentários, para exploração em salas de cinema, na televisão, em DVD 
ou por qualquer outra forma de distribuição. 

Artigo 2º 
Autoridades competentes 

1. As Autoridades Competentes responsáveis pela implementação do presente 
Acordo serão: 

2. 

a) no caso da República da África do Sul, a Fundação Nacional de Cinema e Vídeo; 
e 

b) no caso da República Federativa do Brasil, a Agência Nacion.al do Cinema -
ANCINE. 

Cada Autoridade Competente poderá publicar orientações com relação a: 

a) como as solicitações de reconhecimento contempladas por este Acordo serão 
feitas à Autoridade Competente; 

b) como o Acordo será operado; 

c) como as Autoridades Competentes decidirão sobre o status de aprovação de 
coprodução; e 

d) fatores que serão considerados em tomadas de decisão permitidas pelo 
Acordo. 

Artigo 32 
Reconhecimento de obras audiovisuais nacionais e acesso a benefícios 

1. Condicionado à aprovação por ambas as Autoridades Competentes, as obras 
audiovisuais coproduzidas em conformidade com este Acordo serão consideradas obras 
audiovisuais nacionais ho território das Partes e terão direito a todos os benefícios que são ou 

~ ,,.,.,._, , , · y--,~ ,,,_, W ·.. ,w,,,_, , •• • --~M,,.,__.,-n ••~--~,,.,,_ •• -~~ •-••• · ,,_,. __ _.,y-..~~,,_ , ,,., ,.,,,_,_ ••Y• ,,,.,~.,, •••-~,_..,, ,>,A,M,-,~~·-••"' -~-.. -~ 

"'-, ,_,._.,, ... ,_._,.,•·--•-•v , w,,,-. . .,,-,._., , . ., .. ,,.,,. ,~,=, • •" ~~~•-•~••--w, ~ ,. , ._ ,_,.__.,, .....,,,,~, ______ ,_. ,,.,,..._..,_,_, ,v•~----- -----•- •-~ 
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possam vir a ser concedidos às obras audiovisuais nacionais por cada uma das Partes de acordo 
com suas respectivas legislações nacionais. 

2. 
a) A Autoridade Competente de uma Parte deverá fornecer à Autoridade 

Competente da outra Parte documento com informações sobre os benefícios 
mencionados no Parágrafo (1) deste Artigo. 

b) Caso haja qualquer modificação com relação a esses benefícios em uma das 
Partes, a Autoridade Competente daquela Parte informará a Autoridade 
Competente da outra Parte sobre tal modificação. 

3. Os benefícios citados no Parágrafo 1 deste Artigo serão concedidos ao 
coprodutor que tenha direito a eles em conformidade com a legislação nacional daquela Parte. 

Artigo 42 
Aprovação de coproduções audiovisuais 

1. As coproduções audiovisuais solicitarão aprovação conjunta das Autoridades 
Competentes antes do início das filmagens. 

2. 

3. 

O processo de aprovação das obras audiovisuais compreenderá duas etapas: 

a} Reconhecimento provisório por ocasião da solicitação; 

b) Reconhecimento final por ocasião da finalização da obra audiovisual. 

O reconhecimento provisório ou final será concedido: 

a) somente se a solicitação atender às orientações a que se refere o Parágrafo 
(2) do Artigo 2 deste Acordo; 

b) por escrito; 

c) especificando as condições sob as quais foi concedido; 

d} desde que satisfaça os requisitos mínimos estabelecidos no Anexo 1 deste 
Acordo. 

4. As Autoridades Competentes intercambiarão informações referentes à 
aprovação, ao indeferimento, a alterações ou à revogação de qualquer solicitação de aprovação 
de coprodução. 

5. Antes de indeferir uma solicitação de aprovação, as Autoridades Competentes 
deverão consultar uma a outra. 

,._., . ..... _.,_, .. ____ -----............. , ....... .... , ..... .. 
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· 6. Uma vez que as Autoridades Competentes tenham aprovado a coprodução de 
uma obra audiovisual, tal aprovação não poderá ser posteriormente revogada por uma 
Autoridade Competente sem o consentimento, por escrito, da outra Autoridade Competente. 

7. A aprovação de coproduções pelas Autoridades Competentes não estará 
atrelada, de nenhuma forma, aos sistemas de classificação de filmes das Partes. 

8. Para que possam se beneficiar dos termos do presente Acordo no que diz 
respeito à obra audiovisual já finalizada, os produtores solicitarão o reconhecimento final da 
obra antes da primeira exibição comercial em cada país. 

9. Nada neste Acordo obriga as Autoridades Competentes a permitir a exibição 
pública de uma obra audiovisual que já tenha recebido o reconhecimento de coprodução. 

10. Caso as Autoridades Competentes das Partes tenham outorgado status de 
coprodução a uma obra audiovisual, tal status não poderá ser posteriormente revogado sem o 
consentimento das mencionadas Autoridades Competentes. 

Artigo 52 
Status de coprodutor 

As Autoridades Competentes assegurarão que: 

a) o coprodutor sul-africano satisfaz todas as condições relativas ao status de 
produtor que seriam requisitadas caso tal produtor fosse o único produtor, 
para que a produção fosse qualificada como uma obra audiovisual sul­
africana; 

b) o coprodutor brasileiro satisfaz todas as condições relativas ao status de 
produtor que seriam requisitadas caso tal produtor fosse o único produtor, 
para que a produção fosse qualificada como uma obra audiovisual brasileira; 
e 

c) os coprodutores não poderão estar vinculados por administração, 
propriedade ou controle em comum, exceto no que diz respeito às 
vinculações inerentes à realização da coprodução audiovisual em questão. 

Artigo 62 
Coproduções com terceiros países 

1. Caso uma das Partes possua acordo de coprodução cinematográfica ou 
audiovisual com um terceiro país, as Autoridades Competentes poderão aprovar 
conjuntamente como coprodução audiovisual, consoante os termos deste Acordo, uma obra 
audiovisual que será realizada em parceria com um coprodutor desse terceiro país. 

2. O coprodutor de um terceiro país preencherá todas as condições necessárias nos 
termos do acordo de c·oprodução em vigor entre seu país e a República da África do Sul ou a 
República Federativa do Brasil, conforme o caso. 

_,. • •< • v -,,< •-,~., • ~•-- - · -• ~•·N•--~-A~•,.~~~~ " '" , .. mo NA--• ~"'"~" -~-v-,h-•~---,----• -•••-- • u- ~---~ •AYaON~~~~---• ,, 

'"", 
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3. As condições para a aprovação de tal obra audiovisual como coprodução serão 
examinadas individualmente pelas Autoridades Competentes. 

Artigo 72 

Participação 

1. As pessoas que participem de uma coprodução audiovisual serão nacionais da 
República da África do Sul e da República Federativa do Brasil, e caso haja um coprodutor de 
um terceiro país, nacionais desse terceiro país. 

2. No caso da República da África do Sul, "nacionais" significa: 

a) cidadãos da República da África do Sul; e 

b) residentes permanentes da República da África do Sul. 

3. No caso da República Federativa do Brasil, "nacionais" significa: 

a) cidadãos da República Federativa do Brasil; e 

b) residentes permanentes da República Federativa do Brasil. 

4. Em circunstâncias excepcionais e com consentimento das Autoridades 
Competentes por estrito, poderá ser admitido um número restrito de intérpretes ou técnicos .. 
de outros países. 

Artigo 82 

Contribuições 

1. A contribuição de cada coprodutor para o orçamento da coprodução audiovisual 
será de 20% a 80% dos custos de produção da coprodução audiovisual. 

2. A princípio,. a contribuição artística e técnica do produtor de cada Parte será . 
aproximadamente proporcional ,à sua contribuição financeira; salv:o em circunstâncias 
excepcionais concedidas pelas Autoridades Competentes. 

Artigo 92 

Filmagens em locações e estúdios 

1. A princípio, as coproduções audiovisuais realizadas em consonância com este 
Acordo serão filmadas nos países ou em um dos países dos coprodutores e cidadãos do país 
em que a filmagem em locação acontecer deverão participar como figurantes, em pequenos 
papéis ou como participantes adicionais cujos serviços sejam necessários para o trabalho a ser 
realizado. 

i 
i 

............. - .. --------·--·--••«•-·•----------·--•-.. ·--~---·-·-······-·-,,--- ·-·----~ .. .,,../ l ........_ _____ ----,~-.... -... -... -.-.. ----=--=----~-----.. -~------_-__ -. __ -__ -_-. __ -__ -_-_-_ -_-_-~::::::------------'-----------✓ _,, .. / 
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2. As Autoridades Competentes poderão aprovar filmagens em locações em um 
país que não seja os dos coprodutores participantes, caso o roteiro ou a trama da obra 
audiovisual assim exija. Neste caso, cidadãos do país ém que a filmagem em locação acontecer 
poderão participar como figurantes, em pequenos papéis ou como participantes adicionais 
cujos serviços sejam necessários para o trabalho a ser realizado. 

3. As filmagens em estúdios serão realizadas em estúdios localizados no território 
de uma das Partes. 

Artigo 10 
Trilha sonora 

1. A trilha sonora original de cada coprodução será produzida em uma das línguas 
oficiais da República -da África do Sul ou da República Federativa do Brasil ou em uma 
combinação desses idiomas. 

2. Será permitida a narração, a dublagem ou a legendagem em qualquer língua ou 
dialeto (comumente 1utilizâd0s)1 das duas Pàrtes. 

3. A dub~gem em outros idiomas para fins de comercialização da obra poderá ser 
realizada em terceiros países. 

Artigo 11 
Da produção ao lançamento da primeira cópia 

1. As coproduções audiovisuais serão produzidas e processadas, até a confecção 
da primeira cópia para o lançamento, na República da África do Sul e/ou na República 
Federativa do Brasil e/ou, quando houver um coprodutor de um terceiro país, no país desse 
coprodutor. · 

2. No mínimo noventa por cento (90%} das filmagens devem ser especialmente 
gravadas para a coprodução audiovisual, salvo disposição em contrário das Autoridades 
Competentes. 

J, 

Artigo 12 
Informações e créditos 

1. As coproduções audiovisuais e o material promocional associado a elas conterão 
cartela nos créditos informando que a obra audiovisual é: 

a) uma "Coprodução Oficial entre a República da África do Sul e a República 
Federativa do Brasil"; ou 

b) uma "Coprodução Oficial entre a República Federativa do Brasil e a República 
da África do Sul"; ou 

/ 
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c) quando for o caso, um crédito que reflita a participação da República da África 
do Sul, da República Federativa do Brasil e de um terceiro país coprodutor. 

2. A coprodução entre as Partes também será citada caso tais obras audiovisuais 
sejam exibidas em festivais. 

Artigo 13 

Imigração e facilitação 

Não obstante o cumprimento da legislação nacional relativa à imigração em 
vigor nos países das Partes, cada uma das Partes permitirá que os nacionais do outro país, e os 
nacionais do país de qualquer terceiro coprodutor aprovado nos termos deste Acordo, entrem 
e permaneçam na República Federativa do Brasil e na República da África do Sul, conforme o 
caso, com o propósito de produzir ou promover a coprodução audiovisual. 

Artigo 14 
Importação de equipamentos 

Cada uma das Partes proverá, em conformidade com as respectivas legislações 
nacionais em vigor em seus países, a admissão temporária de equipamentos técnicos e 
cinematográficos para a realização de coproduções audiovisuais, e garantirá condições de 
segurança até que os equipamentos sejam exportados. 

Artigo 15 
Direitos de propriedade 

1. Os coprodutores deterão conjuntamente os direitos tangíveis e intangíveis sobre 
a obra audiovisual. 

2. O material relacionado à obra audiovisual será mantido em laboratório 
escolhido pelos coprodutores, em seus nomes conjuntos. 

Artigo 16 
Comissão mista 

1. As Autoridades Competentes constituirão uma Comissão Mista a ser formada 
por igual número de representantes de cada Autoridade Competente. 

2. A Comissão Mista: 

a) facilitará a implementação do presente Acordo; 

b) recomendará emendas a serem feitas a este Acordo, caso necessário; e 

c) examinará se o equilíbrio das respectivas contribuições foi alcançado em 
relação ao seguinte: 

13
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i) contribuição de cada país para os custos de produção de todas as 
coproduções audiovisuais; 

ii) utilização de estúdios e laboratórios; 

iii) emprego de todas as funções de interpretação, criativas e técnicas 
medidas numericamente; e 

iv) participação em funções performáticas, criativas e técnicas importantes 

e, em particular, nas de roteirista, diretor e elenco principal. 

3. A Comissão Mista reunir-se-á a cada três (3) anos, alternadamente na República 
da África do Sul e na República Federativa do Brasil. 

4. Sessões extraordinárias da Comissão Mista também poderão ser convocadas a 
pedido de uma das Partes no caso de alterações na legislação nacional aplicável à indústria 
cinematográfica ou grandes obstáculos (em particular, desequilíbrio das contribuições) para a 
execução deste Acordo. A Comissão Mista reunir-se-á no prazo de seis (6) meses contados a 
partir de tal solicitação. 

5. A Comissão Mista averiguará se o equilíbrio geral foi alcançado nas contribuições 
das duas Partes e implementará as medidas necessárias a fim de corrigir qualquer desequilíbrio. 

6. Caso ocorra algum desequilíbrio nas contribuições e a Comissão Mista não for 
convocada a tempo de rever as medidas necessárias para restabelecer o equilíbrio, ambas as 
Autoridades Competentes, ao aprovarem coproduções, obedecerão ao princípio da 
reciprocidade com relação à cada obra audiovisual. 

Artigo 17 
Status do anexo 

O Anexo do presente Acordo faz parte do Acordo e refere-se à sua 
implementação. 

Artigo 18 
legislação aplicável 

As Partes desempenharão todas as funções e as obrigações relacionadas a este 
Acordo em conformidade com as legislações nacionais em vigor em seus territórios. 

1. 
diplomática. 

2. 

Artigo 19 
Emendas 

Este Acordo poderá ser emendado por consentimento mútuo das Partes, por via 

As emendas entrarão em vigor conforme o disposto no Artigo 21. 

----------------- ----
------ ·-~·•·--•"•w• - .,.., 

(( 
" 

~ 
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Artigo 20 

Resolução de Controvérsias 

Qualquer controvérsia entre as Partes decorrente da interpretação, aplicação ou 
implementação deste Acordo será resolvida amigavelmente por meio de consultas ou 
negociações entre as Partes. 

Artigo 21 
Entrada em vigor, vigência e denúncia 

1. O presente Acordo entrará em vigor na data do recebimento da última 
notificação pela qual uma Parte informe uma a outra, por escrito e por via diplomática, a 
respeito do cumprimento de seus respectivos procedimentos internos. 

2. Este Acordo permanecerá em vigor pelo período de dois (2) anos, após o qual 
será automaticamente renovado por períodos sucessivos de um (1) ano, exceto se for 
denunciado em conformidade com o disposto no Parágrafo (3) deste Artigo. 

3. Este Acordo poderá ser denunciado por uma das Partes mediante notificação 
por escrito à outra Parte, por via diplomática, de sua intenção de denunciar este Acordo. A 
denúncia será efetiva três (3) meses após o recebimento de notificação nesse sentido. 

4. A denúncia deste Acordo não afetará as coproduções não finalizadas aprovadas 
antes de sua denúncia, tampouco os direitos e deveres das Partes em relação às coproduções 
audiovisuais, salvo acordo em contrário, por escrito, entre as Partes. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados por seus 
respectivos Governos, firmam e selam o presente Acordo em dois exemplares originais, em 
português e inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos. Em caso de qualquer 
divergência de interpretação, prevalecerá o texto em inglês. 

Feito em Brasília, em 13 de setembro de 2018. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

Sérgio Sá Leitão 
Ministro de Estado da Cultura 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
DA ÁFRICA DO SUL 

Ministro de Artes e Cultura 

j 

/ 
/ 
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ANEXO 1 

DIRETRIZES PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO ACORDO ENTRE O GOVE~NO DA REPÚBLICA DA 
ÁFRICA DO SUL E A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ACERCA DA COPRODUÇÃO DE 

OBRAS AUDIOVISUAIS 

1. As solicitações de aprovação de coproduções audiovisuais serão encaminhadas 
às Autoridades Competentes. 

2. A solicitação citada no item (1) será acompanhada dos seguintes documentos: 

a) cópia da documentação relativa à aquisição dos direitos para a produção e 
para a exploração comercial da obra; 

b) sinopse que contenha informações concretas sobre o tema e o conteúdo da 
obra audiovisual; 

c) lista das contribuições artísticas e técnicas de cada país envolvido; 

d) plano de trabalho que estabeleça os períodos e as locações da fotografia 
principal, semana a semana, para as filmagens em estúdio e em exteriores; 

e) orçamento; 

f) plano de financiamento detalhado; 

g) cronograma de produção; 

h) contrato de coprodução celebrado entre os produtores, em conformidade 
com o item (3) abaixo; e 

i) outros documentos e informações adicionais que as Autoridades Competentes 
julguem necessários. 

3. Os coprodutores celebrarão entre si contrato relativo à realização da 
coprodução audiovisual, o qual deverá: 

a) incluir o título da coprodução audiovisual, mesmo que provisório; 

b) incluir o nome do diretor; 

c) indicar o custo total da produção e discriminar as contribuições financeiras 
totais a serem efetivadas por cada coprodutor; 

d) distribuir entre os coprodutores os direitos de propriedade intelectual 
relacionados com a coprodução audiovisual; 

! 

• ••••-- •~~_, , ., =•• = ~~-- ---•~~~••---• •··-Yv••-~•-•M ••- -.d,--,.--••• ••- ••-••••-•a~•-"-M'•'••~~-=..,._.,=------- -•---• ••'· ---'"·•-~W.s•-•-,-------- ---- -----------·• ,./• 

/ 

/ 
i 
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e) estabelecer regras, conforme acordado entre os coprodutores, relativas ao 
exercício de direitos, ao acesso e ao uso de obras protegidas por direitos 
autorais geradas pela produção da coprodução audiovisual; 

f) definir as responsabilidades financeiras de cada coprodutor pelos custos 
decorrentes das seguintes situações: 

i) preparação de um projeto de 
reconhecimento de coprodução 

Autoridades Competentes; 

coprodução audiovisual cujo 
venha a ser indeferido pelas 

ii) produção de obra audiovisual que tenha obtido tal reconhecimento de 
coprodução porém não consiga cumprir os requisitos de tal 
reconhecimento; e 

iii) não permissão de exibição pública no país de um dos coprodutores. 

g) estabelecer a repartição entre os coprodutores das receitas advindas da 
exploração da coprodução audiovisual, inclusive aquelas derivadas da 
exportação para outros mercados; 

h) estabelecer os prazos dentro dos quais os respectivos aportes dos 
coprodutores destinados à produção da obra audiovisual serão 
integralizados; 

i) determinar se a coprodução audiovisual será exibida em festivais de cinema 
como obra nacional do coprodutor majoritário ou como obra nacional de 
todos os coprodutores; e 

j) estabelecer quaisquer outras condições de aprovação que as Autoridades 
Competentes conjuntamente julguem necessárias. 

4. Poderão ser admitidas alterações no contrato original, inclusive a substituição 
de um dos coprodutores, desde que submetidas à aprovação das Autoridades Competentes 
antes que a coprodução audiovisual esteja finalizada. A substituição de um coprodutor 
somente será permitida em casos excepcionais e por motivos que satisfaçam às Autoridades 
Competentes. 

\. __________ _ 
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OFÍCIO Nº 269 /2019/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

09064.000156/2018-58 

Brasília, 4 de outubro de 2019. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa ao texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da África do Sul Acerca de Coproduções Audiovisuais, celebrado em Brasília, em 13 
de setembro de 2018. 

Atenciosamente, 

Ministro "c:J.e- tado Chefe da Secretaria-Geral 
r------

da Presidência da Repúblic PRf_Mf.lRA"sFc.~io:,<r:~ 
Em __ Q_}_; lo J~q -. 

~e 0rdem, ao ~enhor Secietário-Geral . 
da Mes .. , para as devidas providências. 

_p/ j{}vvnMJ 
Jilpareciát1 tÍe 5i-{oura flnífraáe 

Che/.;, de Gabinete 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 09064.000156/2018-58 SEI nº 

Palácio do Planalto- 4º anda r - Sala:426 - Telefone: 61-3411-1121 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br 
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COMISSÃO  DE  RELAÇÕES  EXTERIORES  E  DE  DEFESA
NACIONAL

MENSAGEM Nº 480, DE 2019

Submete à consideração do Congresso
Nacional o texto do Acordo entre o Governo
da  República  Federativa  do  Brasil  e  o
Governo da República da África do Sul Acerca
de Coproduções Audiovisuais,  celebrado em
Brasília, em 13 de setembro de 2018.

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado ÁTILA LINS

I. RELATÓRIO

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete ao

Congresso Nacional, por meio da Mensagem Nº 480, de 2019, acompanhada

de  Exposição  de  Motivos  do  Ministro  das  Relações  Exteriores,  o  texto  do

Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil  e o Governo da

República da África do Sul Acerca de Coproduções Audiovisuais, celebrado em

Brasília, em 13 de setembro de 2018, com vistas à aprovação legislativa a que

se refere o inciso I do art. 49 da Constituição Federal.

Autuada  pelo  Departamento  de  Comissões  da  Câmara  dos

Deputados,  a  Mensagem  foi  distribuída  inicialmente  a  esta  Comissão  de

Relações  Exteriores  e  de  Defesa  Nacional,  estando  igualmente  prevista

apreciação da matéria por parte da Comissão de Cultura e da Comissão de

Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54/RICD), para posterior apreciação

do Plenário desta Casa.

Na citada Exposição de Motivos - MRE nº 105, de 2019, de

2019,  o  Ministro  das  Relações  Exteriores  Ernesto  Henrique  Fraga  Araújo

informa que a “.....assinatura de acordos bilaterais de coprodução audiovisual *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Átila Lins
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210818277600

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
9/

12
/2

02
1 

17
:0

2 
- C

RE
DN

PR
L 

1 
CR

ED
N

 =
> 

M
SC

 4
80

/2
01

9

19



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 1130-B/2021 

PRL 1 CREDN => MSC 480/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 7 

 

  

�

tem sido estratégia cada vez mais adotada por países que possuem produção

nacional relevante e que almejam conquistar mais espaço internacional”, sendo

que o Brasil “ .....firmou acordos do gênero com vários países europeus e, no

âmbito multilateral,  acordo de coprodução com os países ibero-americanos”,

bem como com “...Índia  e China,  países-membros do grupo BRICS,  e com

Israel”.

O  Acordo  Acerca  de  Coproduções  Audiovisuais  entre

Brasil e África do Sul em apreço conta com um breve Preâmbulo, uma Seção

Dispositiva com vinte e um artigos e um Anexo.

No  Preâmbulo,  as  Partes  afirmam  o  desejo  de  expandir  e

facilitar a coprodução de obras audiovisuais, o que poderá contribuir para as

indústrias  audiovisuais  de  ambos  os  países  e  para  o  desenvolvimento  de

intercâmbios culturais e econômicos entre eles. 

Da  Seção Dispositiva, destacamos inicialmente o  Artigo 1º,

que arrola as definições dos principais termos utilizados no instrumento, ao

passo que o  Artigo 2º  especifica as Autoridades Competentes de cada país,

sendo, no caso da República da África do Sul, a Fundação Nacional de Cinema

e Vídeo e, no caso do Brasil, a Agência Nacional do Cinema - ANCINE. 

O  Artigo  3º  trata  do  reconhecimento de  obras  audiovisuais

nacionais e acesso a benefícios, ao passo que o  Artigo 4º  dispõe sobre a

aprovação de coproduções audiovisuais cujo processo deverá se dar em duas

etapas: reconhecimento provisório por ocasião da solicitação e reconhecimento

final por ocasião da finalização da obra audiovisual. 

Nos termos do Artigo 6º, caso uma das Partes possua acordo

de  coprodução  cinematográfica  ou  audiovisual  com  um  terceiro  país,  as

Autoridades Competentes poderão aprovar conjuntamente como coprodução

audiovisual, consoante os termos do Acordo, uma obra audiovisual que será

realizada em parceria com um coprodutor desse terceiro país.

A  contribuição  de  cada  coprodutor  para  o  orçamento  da

coprodução audiovisual, conforme estabelece o Artigo 8º, será de 20% a 80%

dos custos de produção da coprodução audiovisual, sendo que a contribuição

artística  e  técnica  do  produtor  de  cada  Parte  será  aproximadamente *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Átila Lins
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210818277600
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proporcional  à  sua  contribuição  financeira,  salvo  em  circunstâncias

excepcionais concedidas pelas Autoridades Competentes.

A  princípio,  nos  termos  do  Artigo  9º,  as  coproduções

audiovisuais  realizadas  em consonância  com o  Acordo  serão  filmadas  nos

países ou em um dos países dos coprodutores e cidadãos do país em que a

filmagem em locação acontecer deverão participar como figurantes, podendo,

no entanto, ser aprovadas filmagens em locações em um país que não seja os

dos coprodutores participantes, caso o roteiro ou a trama da obra audiovisual

assim exija.

O  Artigo  10 dispõe  que  a  trilha  sonora  original  de  cada

coprodução será produzida em uma das línguas oficiais da República da África

do Sul ou da República Federativa do Brasil ou em uma combinação desses

idiomas.

Ao tratar de imigração e facilitação, o Artigo 13 estabelece que

cada uma das Partes permitirá que os nacionais do outro país, e os nacionais

do  país  de  qualquer  terceiro  coprodutor  aprovado  nos  termos  do  Acordo,

entrem e permaneçam na República Federativa do Brasil e na República da

África do Sul, conforme o caso, com o propósito de produzir ou promover a

coprodução audiovisual.

O Artigo 14 prescreve que cada uma das Partes proverá, em

conformidade  com  as  respectivas  legislações  nacionais  em  vigor  em  seus

países, a admissão temporária de equipamentos técnicos e cinematográficos

para  a  realização  de  coproduções  audiovisuais,  e  garantirá  condições  de

segurança até que os equipamentos sejam exportados.

As  Autoridades  Competentes  constituirão,  nos  termos  do

Artigo  16,  uma  Comissão  Mista  a  ser  formada  por  igual  número  de

representantes de cada Autoridade Competente, que, dentre outras atribuições,

facilitará a implementação do Acordo,  inclusa a recomendação de emendas

necessárias para tanto, e que se reunirá a cada três anos, alternadamente na

República da África do Sul e na República Federativa do Brasil.
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As Partes, nos termos do Artigo 18, desempenharão todas as

funções e as obrigações relacionadas a este Acordo em conformidade com as

legislações nacionais em vigor em seus territórios.

O presente Acordo poderá ser emendado nos termos prescritos

no  Artigo  19,  entrará  em  vigor,  de  acordo  com  o  Artigo  21, na  data  do

recebimento da última notificação pela qual uma Parte informe uma a outra, por

escrito e por via diplomática, a respeito do cumprimento de seus respectivos

procedimentos internos para tanto e permanecerá em vigor pelo período de

dois  (2)  anos,  após  o  qual  será  automaticamente  renovado  por  períodos

sucessivos de um (1) ano, exceto em caso de denúncia, que é facultada às

Partes a qualquer tempo, mediante notificação por escrito à outra Parte, por via

diplomática, sendo efetiva eventual denúncia três meses após o recebimento

da notificação.

Conforme registramos, o Acordo em comento conta com um

Anexo,  do  qual  constam  as  diretrizes  para  a  implementação  do  presente

Acordo,  notadamente:  requisitos  para  as  solicitações  de  aprovação  de

coproduções audiovisuais e os dispositivos que devem constar do decorrente

contrato de realização da coprodução audiovisual aprovada.

Por fim, o  Fecho registra que o presente Acordo foi feito em

Brasília, em 13 de setembro de 2018, nos idiomas português e inglês, sendo

todos  os  textos  igualmente  autênticos,  sendo  que  em caso  de  divergência

prevalecerá o texto em inglês.

Assinaram o instrumento: o então Ministro da Cultura Sérgio Sá

Leitão pelo Governo da República Federativa do Brasil,  e, pelo Governo da

República da África do Sul, o Ministro de Artes e Cultura Nkosinathi Emmanuel

Mthethwa.

É o Relatório

II. VOTO DO RELATOR

Estamos a apreciar o “Acordo entre o Governo da República

Federativa do Brasil  e o Governo da República da África do Sul  Acerca de *C
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Coproduções  Audiovisuais”,  celebrado  em Brasília,  em 13  de  setembro  de

2018.

Trata-se  de  um  instrumento  internacional  alinhado  com  a

diretriz governamental de expandir a rede brasileira de acordos da espécie. O

Brasil  firmou  acordos  bilaterais  de  coprodução  audiovisual  com  diversos

países, dentre os quais citamos: Alemanha, Canadá, Israel, Índia, França, Itália

e Reino Unido, sendo o país parte também do “Acordo Latino-Americano de

Coprodução Cinematográfica”, de 1989.

Quanto ao Acordo bilateral em apreço, conforme relatamos, ele

conta com dispositivos usuais em avenças da espécie, dentre os quais:

a) o  reconhecimento  de  obras  audiovisuais  nacionais  e  o

decorrente acesso a benefícios (Artigo 3º); 

b) o processo de aprovação das coproduções audiovisuais por

etapas (Artigo 4º);

c) a participação de terceiros países (Artigo 6º);;

d)  a contribuição de cada coprodutor para o orçamento (Artigo

8º);

e) as filmagens em locações e estúdios (Artigo 9º);

f) a facilitação migratória e aduaneira (Artigos 13 e 14);  

g) os direitos de propriedade (Artigo 15); e

h) a  constituição  da  Comissão  Mista  pelas  Autoridades

Competentes das Partes (Artigo 16).

Em suma, o Acordo em apreço dispõe sobre as condições para

a  realização  de  coproduções  audiovisuais  entre  Brasil  e  África  do  Sul  e,

conforme ressalta o então Ministro das Relações Exteriores Ernesto Henrique

Fraga  Araújo,  na  relatada  Exposição  de  Motivos,  trata-se  do  primeiro

instrumento da espécie firmado com um país africano, observando que a África

do Sul possui uma indústria audiovisual de destaque no âmbito internacional.

De acordo com a Agência Nacional do Cinema – ANCINE, um

dos benefícios dessas avenças decorre do fato de que as obras realizadas em *C
D2
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conformidade  com  esses  acordos  de  coprodução  são  consideradas  obras

nacionais  nos  países  signatários  e,  portanto,  têm  direito  aos  benefícios

concedidos às obras nacionais nesses países e, além disso, esses acordos

estabelecem condições mais flexíveis do que aquelas previstas na legislação

brasileira para obras nacionais em coprodução com países com os quais o

Brasil não mantenha acordos internacionais.

 Desse  modo,  o  presente  Acordo  está  alinhado  com  as

diretrizes estabelecidas para o setor pelo Ministério da Cultura, em particular

pela ANCINE, e pelo Ministério das Relações Exteriores, no contexto de sua

diplomacia cultural, que conta com a participação de sua Divisão de Promoção

Cultural  – DAV, e certamente contribuirá para o adensamento das relações

Brasil – África do Sul.

Quanto ao intercâmbio entre o Brasil e a África do Sul, cumpre

destacar a sua relevância no âmbito de nossas relações exteriores. Conforme

destaca o Itamaraty, ambos os países mantêm abertos os canais de diálogo

em foros multilaterais e propiciam constante apoio mútuo a suas candidaturas

em  organismos  internacionais,  sendo  ambos  membros  dos  grupos  IBAS,

BRICS, BASIC, G20 financeiro e G20 comercial. Além disso, possuem intensa

agenda bilateral, marcada pela elevação, há dez anos, ao nível de “Parceria

Estratégica”.

Ante todo o exposto, considerando que o presente instrumento

se coaduna com os princípios que regem as nossas relações internacionais,

particularmente com o princípio constitucional de cooperação entre os povos

para o progresso da humanidade, prescrito no inciso IX do art. 4º da Lei Maior,

VOTO  pela  aprovação  do  texto  do  Acordo  entre  o  Governo  da  República

Federativa do Brasil  e o Governo da República da África do Sul  Acerca de

Coproduções Audiovisuais, celebrado em Brasília, em 13 de setembro de 2018,

nos termos do projeto de decreto legislativo em anexo.

Sala da Comissão, em   de            de 2021.

Deputado ÁTILA LINS

Relator 
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COMISSÃO  DE  RELAÇÕES  EXTERIORES  E  DE  DEFESA
NACIONAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº     , DE 2021
(Mensagem nº 480, de 2019)

Aprova  o  texto  do  Acordo  entre  o
Governo da República Federativa do Brasil e
o  Governo  da  República  da  África  do  Sul
Acerca  de  Coproduções  Audiovisuais,
celebrado em Brasília,  em 13 de setembro
de 2018.

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da

República Federativa do Brasil  e o Governo da República da África do Sul

Acerca  de  Coproduções  Audiovisuais,  celebrado  em  Brasília,  em  13  de

setembro de 2018.

Parágrafo  único.  Ficam  sujeitos  à  aprovação  do  Congresso

Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,

bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do

art.  49  da  Constituição  Federal,  acarretem  encargos  ou  compromissos

gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 06 novembro de 2021.

Deputado ÁTILA LINS
Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

MENSAGEM Nº 480, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores  e  de Defesa Nacional,  em
reunião extraordinária realizada hoje, opinou pela aprovação da Mensagem nº 480/2019,
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta,  acatando o parecer  do
relator, Deputado Átila Lins. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Aécio Neves – Presidente;  Rubens Bueno, Coronel Armando e
Claudio Cajado - Vice-Presidentes; Alexandre Leite, André Ferreira, Arlindo Chinaglia,
Arthur Oliveira Maia, Átila Lins, Augusto Coutinho, Bruna Furlan, Celso Russomanno,
Daniel Silveira, David Miranda, Eros Biondini, General Girão, Henrique Fontana, Hildo
Rocha, Jefferson Campos, Luiz Nishimori, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marcel
van  Hattem,  Márcio  Marinho,  Odair  Cunha,  Pastor  Eurico,  Paulão,  Pedro  Lucas
Fernandes, Perpétua Almeida, Roberto de Lucena, Rodrigo Agostinho, Rogério Peninha
Mendonça, Soraya Santos, Stefano Aguiar, Aroldo Martins, Camilo Capiberibe, Capitão
Fábio  Abreu,  Eduardo  Bolsonaro,  Fausto  Pinato,  Fernando  Coelho  Filho,  Fernando
Monteiro,  Gilberto  Abramo,  Giovani  Feltes,  Glauber  Braga,  Jorielson,  Léo  Moraes,
Loester  Trutis,  Nicoletti,  Nilson  Pinto,  Patrus  Ananias,  Rafael  Motta,  Rui  Falcão,
Sargento Fahur, Subtenente Gonzaga e Vinicius Carvalho. 

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2021. 

Deputado AÉCIO NEVES 
Presidente 
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COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.130, DE 2021

Aprova  o  texto  do  Acordo  entre  o
Governo da República Federativa do Brasil e
o  Governo  da  República  da  África  do  Sul
Acerca  de  Coproduções  Audiovisuais,
celebrado em Brasília,  em 13 de setembro
de 2018.

Autora:   COMISSÃO  DE  RELAÇÕES
EXTERIORES  E  DE  DEFESA
NACIONAL

Relator: Deputado MARCELO CALERO

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Decreto  Legislativo  em  exame,  de  autoria  da

Douta Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, propõe aprovar

o  texto  do Acordo entre  o  Governo da República  Federativa  do Brasil  e  o

Governo da República da África do Sul acerca de Coproduções Audiovisuais,

celebrado em Brasília, em 13 de setembro de 2018.

A  proposição,  distribuída  às  Comissões  de  Cultura  e

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 RICD) é sujeita à apreciação do

Plenário e tramita em regime de urgência (art. 151, I "j", RICD).

II - VOTO DO RELATOR

A  Mensagem  MSC  480/2019  enviada  pela  presidência  da

República ao Congresso Nacional é acompanhada pela Exposição de Motivos

EM nº 105/2019, do Ministério das Relação Exteriores – MRE, que esclarece: *C
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“ [...] 2. O acordo tem por objetivo incrementar a cooperação
entre os dois países no setor audiovisual, bem como expandir e
facilitar  a  coprodução  de  obras  audiovisuais,  o  que  poderá
contribuir  para  o  desenvolvimento  e  internacionalização  das
suas  indústrias  audiovisuais  e  para  o  incremento  de  seus
intercâmbios culturais e econômicos.

 3.  A  assinatura  de  acordos  bilaterais  de  coprodução
audiovisual  tem  sido  estratégia  cada  vez  mais  adotada  por
países  que  possuem  produção  nacional  relevante  e  que
almejam conquistar mais espaço internacional. Nesse sentido,
o Brasil firmou acordos do gênero com vários países europeus
e, no âmbito multilateral, acordo de coprodução com os países
ibero-americanos.  Assinou  também  acordos  de  coprodução
com Índia e China, países-membros do grupo BRICS, e com
Israel.  Em  termos  culturais,  econômicos  e  políticos,
evidenciando-se a conveniência de assinar o primeiro acordo
do gênero com país africano, foram iniciadas as negociações
com a África do Sul, também país membro do grupo BRICS,
cuja indústria audiovisual se destaca internacionalmente [...]”.

O acordo em exame refere-se à cooperação bilateral na área

de cultura.

Nosso  País  almeja  consolidar-se  como  um  ator  global  no

cenário  da  política  internacional  e  a  área  cultural  participa  deste  esforço

diplomático.

 A  cultura  aproxima  as  nações  e  contribui  para  o  mútuo

entendimento, além de fortalecer a cooperação e os laços de amizade, valores

consagrados em nossa Constituição. 

O  Acordo  fortalece  a  cultura  e  tem  reflexos  positivos  na

economia, emprego e turismo de ambos os países, na medida em que:

 - prevê que, a princípio,  as coproduções audiovisuais serão

filmadas nos países ou em um dos países dos coprodutores e cidadãos do país

em que a filmagem em locação acontecer deverão participar como figurantes,

em pequenos papéis ou como participantes adicionais cujos serviços sejam

necessários para o trabalho a ser realizado;

-  dispõe que as filmagens em estúdios serão realizadas em

estúdios localizados no território de uma das Partes;
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- a trilha sonora original de cada coprodução será produzida

em uma das línguas oficiais da República da África do Sul ou da República

Federativa do Brasil ou em uma combinação desses idiomas.

Diante do exposto, o voto é favorável ao Projeto de Decreto

Legislativo nº 1.130, de 2021.

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado MARCELO CALERO

Relator

2022-4770
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.130, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Cultura, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou pela aprovação do Projeto de
Decreto  Legislativo  nº  1.130/2021,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,  Deputado
Marcelo Calero. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Professora  Rosa  Neide  -  Presidenta,  Alexandre  Padilha,  Alice
Portugal, Áurea Carolina, Benedita da Silva, Jandira Feghali, Marcelo Calero, Maria do
Rosário, Professora Dorinha Seabra Rezende, Tadeu Alencar, Tiririca, Túlio Gadêlha,
David Soares, Diego Garcia, Erika Kokay, Lídice da Mata e Waldenor Pereira. 

Sala da Comissão, em 29 de junho de 2022. 

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE 
Presidenta 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.130, DE 2021

Aprova  o  texto  do  Acordo  entre  o
Governo da República Federativa do Brasil e
o  Governo  da  República  da  África  do  Sul
Acerca  de  Coproduções  Audiovisuais,
celebrado em Brasília,  em 13 de setembro
de 2018.

Autora:  COMISSÃO  DE  RELAÇÕES
EXTERIORES  E  DE  DEFESA
NACIONAL

Relator: Deputado EDUARDO CURY

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  1.130,  de  autoria  da

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional,  aprova o texto do

Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil  e o Governo da

República da África do Sul Acerca de Coproduções Audiovisuais, celebrado em

Brasília, em 13 de setembro de 2018.

Nos termos da Exposição de Motivos assinada pelo Ministro

das Relações Exteriores, o Acordo vai “incrementar a cooperação entre os dois

países no setor audiovisual, bem como expandir e facilitar a coprodução de

obras  audiovisuais,  o  que  poderá  contribuir  para  o  desenvolvimento  e

internacionalização das suas indústrias audiovisuais e para o incremento de

seus intercâmbios culturais e econômicos.”

A proposição foi distribuída simultaneamente para apreciação

das Comissões de Cultura e de Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54

RICD).
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Posteriormente, o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.130, de

2021, deverá ser apreciado pelo Plenário da Câmara dos Deputados.

Como a proposição tramita em regime de urgência (art. 151, I,

“j”, RICD), não foi aberto prazo para apresentação de emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Conforme  determina  o  artigo  32,  inciso  IV,  alínea  ‘a’,

combinado com o artigo 139, inciso II, ‘c’, do Regimento Interno desta Casa,

compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se manifestar

exclusivamente sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do

Projeto de Decreto Legislativo nº 1.130, de 2021.

O  artigo  84,  inciso  VIII,  da  Constituição  Federal,  outorga

competência ao Presidente da República para celebrar tratados, convenções e

atos  internacionais,  que  estão,  porém,  sujeitos  a  referendo  do  Congresso

Nacional.  Por  sua  vez,  o  artigo  49,  inciso  I,  da  Constituição,  assegura  a

competência  exclusiva  do Congresso Nacional  para resolver  definitivamente

sobre tratados, acordos ou atos internacionais. 

Não  identificamos  quaisquer  vícios  de  inconstitucionalidade

formal ou material no Projeto de Decreto Legislativo em exame, nem no Acordo

que lhe  serve  de base.  Ambos atendem todos os  requisitos constitucionais

pertinentes. 

O Acordo também está plenamente em consonância com os

princípios  que  regem  as  relações  internacionais  do  Brasil  (art.  4º  da

Constituição  Federal)  e  com  os  demais  princípios  e  normas  do  nosso

ordenamento jurídico.

A proposição é, portanto, constitucional e jurídica. 

Quanto à técnica legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo é

compatível e atende todos os pré-requisitos previstos na Lei Complementar nº

95, de 1998.
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Em face do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade

e boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.130, de 2021.

Sala da Comissão, em        de                 de 2022.

Deputado EDUARDO CURY

Relator

*C
D2

20
37

85
84

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo Cury
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220378584800
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.130, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa  do  Projeto  de  Decreto
Legislativo nº 1.130/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Eduardo Cury. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Darci de Matos e General Peternelli - Vice-Presidentes, Afonso
Motta, Aguinaldo Ribeiro, Bia Kicis, Eduardo Bismarck, Enrico Misasi, Fábio Trad,
Felipe Francischini, Félix Mendonça Júnior, Fernanda Melchionna, Hiran Gonçalves,
Joenia  Wapichana,  José  Guimarães,  Lafayette  de  Andrada,  Léo  Moraes,  Lucas
Redecker, Luizão Goulart, Marcos Pereira, Maria do Rosário, Nicoletti, Patrus Ananias,
Paulo Teixeira, Pompeo de Mattos, Rubens Bueno, Rui Falcão, Samuel Moreira, Aliel
Machado, Aluisio Mendes, Aureo Ribeiro, Capitão Alberto Neto, Chiquinho Brazão,
Diego Garcia, Fábio Henrique, Jones Moura, Kim Kataguiri, Márcio Macêdo, Orlando
Silva, Subtenente Gonzaga e Weliton Prado. 

Sala da Comissão, em 1 de dezembro de 2022. 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arthur Oliveira Maia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220802111400
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